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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Pro ocol

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art.143, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Público Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Àgticultuta - SEAGRI, soücitando que seia realtzado melhoriâs na Linha São José, na
Comurudade Bom Reúo.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 5 de maio de 2022

Tiago
Veteadot O BRÂSIL

Justifrcação

Esta é uma importante Linha úiTtzzda por muitos produtores e

moradotes, os quais nos relatatam que a estrada está bastante esburacada e com
ireguladdades, o que dificulta o deslocamento através da via, principalmente paÍa o
escoamento da ptodução, e que a situação em dia de chuva se intensifica, sendo necessário a

tomada de providências.

Na certeza de contar com a Vossa Senhor, nos colocamos a disposição
pâra pensarmos juntos sobte o assuÍrto, visando o desenvolvimento do município de

Cascavel.
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